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EDITAL Nº 6/2021 GAB-FOR/DG-FOR/FORTALEZA-IFCE 

SELEÇÃO DE EMPRESAS PARA O PROGRAMA DE INCUBAÇÃO DE 

EMPRESAS DO IFCE 

 

 

Retificação 

 

 

Fica retificado o subitem 9.1 do Edital nº 6/2021, referente aos critérios de pré-seleção, 

conforme especificado abaixo: 

 

 

Onde se lê: 

b) As propostas serão julgadas pela Gerência da Incubadora do campus de Fortaleza do 

IFCE juntamente com a Comissão Avaliadora convocada pela Gerência, seguindo os 

seguintes critérios: 

• interesse e benefícios que o novo produto ou serviço trará ao mercado; 

• grau de inovação e qualidade dos produtos ou serviços a serem ofertados; 

• tamanho real do mercado a ser atingido; 

• potencial atrativo de crescimento do mercado; 

• conhecimento e habilidades do empreendedor, incluindo familiaridade, 

conhecimento técnico e experiência no ramo; 

• confiança, paixão e comprometimento dos envolvidos; 

• informações de rentabilidade real e projetada; 

• boa apresentação do plano de negócios; 

• possibilidades e abertura para ajuste na conduta do negócio e dos envolvidos;  

• potencial de impacto social e/ou ambiental do projeto na economia local ou 

regional. 

 

 

Leia-se: 

b) As propostas serão julgadas pela Gerência da Incubadora do campus de Fortaleza do 

IFCE juntamente com a Comissão Avaliadora convocada pela Gerência, seguindo os 

seguintes critérios: 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NOTAS 

Interesse e benefícios que o novo produto ou serviço trará ao mercado 
0,0 - 

2,0  

Grau de inovação dos produtos ou serviços a serem ofertados 
0,0 - 

2,0  

Potencial atrativo de crescimento do mercado 
0,0 - 

2,0  

Expectativa quanto à viabilidade econômico-financeira 
0,0 - 

2,0  

Potencial de impacto social e/ou ambiental do projeto na economia local e/ou 

regional 

0,0 - 

2,0  

Serão aprovadas as propostas que obtiverem nota final igual ou superior a 6,0, 

considerando-se o conjunto de todos os critérios; e não obtiverem nota 0,0 (zero) em 

nenhum dos critérios acima mencionados. 

 

Fortaleza, 31 de maio de 2021. 


